INDICAÇÃO Nº 
127
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que realizem estudos e adotem providências visando o atendimento às reivindicações constantes do Ofício encaminhado pelo SINDASP - Sindicato dos Agentes Penitenciários do Estado de São Paulo, datado de 16 de janeiro de 2006, protocolado na Secretaria de Administração Penitenciária.

JUSTIFICATIVA

No ofício , ratificado acima, o SINDASP, reivindica maior rapidez e efetividade contra as questões que impedem o porte de armas aos ASPs. E AEVPs. 

Há de se salientar que este direito já foi garantido pelo Estatuto de Desarmamento, mesmo assim, por questões administrativas , segundo o Sindicato de Classe, essa questão encontra entraves para o efetivo cumprimento do Estatuto, uma vez que o esse prevê, que, para a obtenção do porte de arma, é obrigatória a comprovação da aptidão psicológica e capacitação técnica, que deverá ser expedida pela própria Secretaria da Administração Penitenciária, além de outros procedimentos necessários, sendo que até o presente momento, nenhuma medida foi ainda divulgada.

Essa reivindicação é justa, face às atividades exercidas por estes servidores,, razão pela qual justifica-se o encaminhamento desta indicação ao Chefe do Executivo, visando agilização de procedimento, no que concerne à concessão de seus direitos, já garantidos por Lei, em prol da segurança da população e condições de trabalho desses agentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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